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1. Nota introdutória 

 

O presente documento constitui o Relatório de Actividades do CEJUR para 2010 e foi 

elaborado em conformidade com o artigo 8.º, n.º 1, alínea e), da Lei n.º 66-B/2007, de 28 

de Dezembro.  

Este Relatório analisa e avalia a execução do Plano de Actividades (PA) e efectua uma 

demonstração qualitativa e quantitativa dos resultados alcançados. Em consonância com o 

Quadro de Avaliação e Responsabilização (QUAR) permite, ainda, avaliar o desempenho 

das unidades orgânicas e o da instituição no seu conjunto, dando uma perspectiva global de 

como cada realização contribuiu para o alcance das metas estabelecidas.  

O Relatório segue a seguinte linha expositiva: 

Em primeiro lugar, é efectuado um enquadramento conjuntural e institucional e 

apresentam-se as orientações estratégicas e operacionais prosseguidas pelo CEJUR. 

A seguir é elencado o conjunto das actividades operadas pelo serviço ao longo do ano, bem 

como dos recursos afectos durante esse período de tempo. 

Por último, é feita uma breve análise sobre a execução global do Plano de Actividades e do 

QUAR de 2010, juntamente com uma apreciação qualitativa dos resultados alcançados. 
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1.1 Análise conjuntural 

 

O ano de 2010 no CEJUR foi fortemente marcado pelo desenvolvimento do programa 

SIMPLEGIS. 

Este programa de simplificação legislativa do XVII Governo Constitucional, lançado em 

Maio de 2010, compreende três grandes objectivos: simplificar a legislação, mais acesso das 

pessoas e empresas à legislação e melhor aplicação das leis. Esses três grandes objectivos 

desdobram-se num vasto conjunto de medidas, que obtiveram concretização mediante 

numerosas actividades desenvolvidas pelo Centro Jurídico (CEJUR) ao longo deste ano. 

A nível financeiro o CEJUR, tal como inúmeros organismos do Estado não passou 

incólume à crise financeira e económica internacional que afectou também, como não 

poderia deixar de ser, a economia portuguesa.  

Em razão desta conjuntura as receitas do CEJUR originárias do Orçamento de Estado 

sofreram uma redução bastante significativa1. O concurso desta circunstância com a 

diminuição de cerca de 12,12% dos trabalhadores em exercício efectivo de funções, 

principalmente devida a aposentação, trouxe algumas dificuldades consideráveis à boa 

prossecução dos objectivos. 

 

1.2 Enquadramento institucional 

 

O CEJUR é um serviço central, integrado na Presidência do Conselho de Ministros, dotado 

de autonomia administrativa, que depende do Primeiro-Ministro ou do membro do 

Governo em quem aquele delegar. A orgânica do CEJUR foi aprovada pelo Decreto-Lei 

n.º 162/2007, de 3 de Maio, adiante designada abreviadamente LO.  

 

                                                           
1 òFace aos efeitos da crise na situa­«o das contas p¼blicas, e mantendo-se embora um conjunto de políticas 

indispensáveis para a necessária promoção do crescimento económico e do emprego, o presente PEC define, com 

determinação, uma estratégia clara e séria de consolidação orçamental, que assume o objectivo de reduzir o défice público 

para 2,8% do PIB até 2013 e de controlar o crescimento da dívida pública, de modo a inverter a actual trajectória e a obter 

tamb®m a sua redu­«o em 2013.ó in Programa de Estabilidade e Crescimento, 2010-2013, Março de 2010. 
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Missão 

O CEJUR tem por missão o exercício de funções de apoio jurídico ao Conselho de 

Ministros, ao Primeiro-Ministro e aos restantes membros do Governo integrados na 

Presidência do Conselho de Ministros (PCM).  

  

Atribuições (Decreto-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio): 

 a) Participar na análise e preparação de projectos de diplomas legais e regulamentares 

do Governo, contribuindo para a boa qualidade dos actos normativos e para a 

simplificação legislativa e regulamentar;  

 b) Assegurar uma avaliação regular do funcionamento do sistema de avaliação 

preventiva e sucessiva do impacto dos actos normativos;  

 c) Elaborar estudos legislativos e outros de carácter jurídico;  

 d) Preparar os projectos de resposta nos processos de fiscalização da 

constitucionalidade ou legalidade das normas constantes de diplomas assinados 

pelo Primeiro-Ministro ou por qualquer dos membros do Governo integrados na 

PCM;  

 e) Representar em juízo, através de consultores jurídicos para o efeito designados, o 

Conselho de Ministros, o Primeiro-Ministro, qualquer outro membro do Governo 

organicamente integrado na PCM ou qualquer outro membro do Governo, nos 

casos em que tal seja determinado pela tutela, no âmbito do contencioso 

administrativo;  

 f) Gerir o DIGESTO Sistema Integrado de Tratamento da Informação Jurídica, 

assegurando o tratamento da informação jurídica e a difusão de informação 

legislativa e jurídica de base e administrar a PCMLex, garantindo a existência de um 

serviço de tratamento de informação legislativa;  

 g) Prestar apoio jurídico aos restantes membros do Governo, quando determinado 

pela tutela;  

 h) Promover a publicação dos diplomas do Governo, garantindo o registo, preparação, 

envio, controlo e acompanhamento da sua publicação no Diário da República;  

 i) Assegurar a interligação com outros serviços e organismos no âmbito das atribuições 

que prossegue, nomeadamente nos domínios da formação;  

 j) Desenvolver relações de cooperação, no âmbito das atribuições que prossegue, nos 
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domínios do aperfeiçoamento e da simplificação dos actos normativos, com outras 

entidades nos planos interno e internacional, nomeadamente no quadro da União 

Europeia, dos países de língua oficial portuguesa e da Organização para a 

Cooperação e Desenvolvimento Económico.  

 

Estrutura orgânica 

A actual configuração do CEJUR resultou do Programa de Reestruturação da 

Administração Central do Estado (PRACE), aprovado pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 39/2006, de 21 de Abril.  

A organização interna do CEJUR obedece ao modelo de estrutura matricial, previsto na Lei 

n.º 4/2004, de 15 de Janeiro. A Secretaria-Geral da PCM presta apoio logístico e 

administrativo, nomeadamente, em matéria de aquisições, de gestão de recursos humanos, 

de contabilidade e finanças, nos termos do artigo 9.º da LO.  

A actividade do CEJUR está organizada nos seguintes pólos: consultadoria jurídica, equipas 

multidisciplinares DIGESTO e DIPLOMAS e Better Regulation.  

Para coadjuvar a Directora do CEJUR, mestra Susana Brito, foi nomeada em finais de 

2009, pelo Despacho n.º 27807/2009, de 28 de Dezembro, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 252, de 31 de Dezembro de 2009, para exercer o cargo de Directora-

Adjunta, a então mestra Alexandra Leitão.  

A direcção das equipas multidisciplinares DIGESTO e DIPLOMAS coube à Dra. 

Guiomar Cruz e ao Dr. Bento de Almeida, respectivamente. A Dra. Guiomar Cruz, por se 

ter aposentado, foi substituída pela Dra. Maria Manuel Correia, com efeitos a partir de 1 de 

Novembro. 
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O organograma do CEJUR, em 2010, era o seguinte: 

 

DIRECTORA

Susana Brito

DIRECTORA-ADJUNTA

Alexandra Leitão
Secretariado e 

apoio à Direcção

 

Conselho técnico

consult ivo do DIGESTO
CONSULTORES

 

Chefe da Equipa Mult idisciplinar 

DIPLOMAS

Bento de Almeida

Chefe da Equipa Mult idisciplinar 

DIGESTO ð PCMLEX

Guiomar Cruz/  Mª Manuel Correia*

Equipa Mult idisciplinar

DIPLOMAS

Equipa Mult idisciplinar

DIGESTO - PCMLEX

 

* A partir de 1 de Novembro de 2010 
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2. Orientações prosseguidas pelo serviço 

 

2.1 Estratégicas  

 

Além dos directamente resultantes da missão e das competências do CEJUR, os objectivos 

estratégicos definidos pela tutela para 2010 alinharam-se pelos seguintes vectores: 

Á Programa SIMPLEGIS: Menos leis, mais acesso, melhor aplicação;  

Á Fornecedores: redução dos prazos de pagamento;  

Á Programas informáticos CITIUS e SITAF: utilização obrigatória pelos 

consultores do CEJUR. 

 

2.2 Específicas  

 

Os objectivos específicos a atingir em 2010, foram apresentados no Plano de Actividades 

do CEJUR. A sua concretização foi inscrita no Quadro de Avaliação e Responsabilização 

(QUAR). Podem elencar-se da seguinte forma:  

 

1. PROGRAMA SIMPLEGIS 

 

1.1 Leis melhores/ Legislar com mais critério  

 

a) Legislar quando é necessário: legislar menos  

Tendo em vista a redução do número de diplomas a aprovar durante o 

ano de 2010 (propostas de Lei, Decretos-leis e Decretos regulamentares), 

o CEJUR deveria, permanentemente: 

i) Manter dados estatísticos sobre o número de diplomas 

aprovados e publicados face a anos anteriores; 
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ii) Identificar, em articulação com o Gabinete do Secretário de 

Estado da Presidência do Conselho de Ministros (GSEPCM), 

hipóteses de agregações de diplomas que, pela natureza das 

matérias, devam ser aprovados em conjunto; 

iii) Identificar, em articulação com o GSEPCM, diplomas 

desnecessários, por as medidas neles incluídas poderem ser 

aprovadas através de outros instrumentos. 

No QUAR este objectivo correspondia ao OB 1 de qualidade do serviço. 

 

b) Errar menos: menos declarações de rectificação  

Tendo em vista a redução do número de declarações de rectificação 

publicadas em 2010, o CEJUR deveria:  

i) Após a aprovação de um diploma em Conselho de Ministros 

(CM), proceder a nova leitura para identificar erros 

susceptíveis de originar declarações de rectificação; 

ii) Validar sempre as republicações. 

O QUAR considerava como meta a não necessidade de rectificação de 

95% de Decretos-leis e Decretos regulamentares (OB 1 de eficácia do 

serviço).  

 

c) Eliminar leis desnecessárias: revogar leis  

Três vezes por ano, apresentar um projecto de diploma que procedesse à 

revogação em bloco de vários diplomas.  

Meta: aprovação de diplomas em Abril, Julho e Novembro de 2010. 

O QUAR acrescentava ainda, no OB 2 de eficácia, que deveriam ser 

revogados 300 diplomas em 2010. 

 

d) Uniformizar a linguagem: modelos de diplomas 

Identificar e criar modelos de diplomas que seriam integrados no 

SMARTDOCS e utilizados pelos Gabinetes. 

Meta: 10 modelos básicos até ao final do mês de Fevereiro de 2010. 

No QUAR este objectivo correspondia ao OB 3 de eficácia do serviço. 
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e) Garantir que as leis sejam bem aplicadas: manuais de instrução de actos 

legislativos 

Criação de equipas interministeriais para a elaboração de manuais de 

instrução de novos regimes jurídicos (com membros do CEJUR e dos 

ministérios). 

Meta: elaboração de 10 manuais durante o ano de 2010. 

No QUAR este objectivo correspondia ao OB 1 de eficiência do serviço. 

 

f) Garantir que as leis seriam bem aplicadas: controlo da regulamentação de 

actos legislativos 

Desenvolvimento do SCAN em articulação com o CEGER. 

Envio de relatório mensal pelo CEJUR (DIGESTO) com informação 

sobre (i) regulamentação em curso, (ii) regulamentação em falta, (iii) 

prazos de regulamentação a terminar nos próximos 30 dias, (iv) 

regulamentação prevista e não em falta. 

No QUAR este objectivo correspondia ao OB 2 de eficiência do serviço. 

 

g) Aprovação de leis com impacto positivo: modelo simples de avaliação 

legislativa prévia 

Criação de um formulário a inserir no SMARTDOCS com perguntas 

simples que deveriam ser obrigatoriamente respondidas pelos Gabinetes 

no momento do agendamento de um diploma. 

Meta: início de funcionamento em Outubro de 2010. 

No QUAR este objectivo correspondia ao OB 2 de qualidade do serviço. 

 

h) Aprovação de leis com impacto positivo: modelo complexo de avaliação 

legislativa prévia e sucessiva 

(i) Criação de uma equipa no CEJUR habilitada a formar equipas de 

avaliação legislativa nos ministérios. (ii) Elaboração de manuais e 

documentação de apoio aos exercícios de avaliação legislativa (estilo 

òcheck listó). (iii) Forma­«o de equipas de avalia­«o legislativa nos 

ministérios. (iv) Definição dos exercícios de avaliação a desenvolver em 

cada ministério. 

Meta: início de execução em Novembro de 2010. 
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No QUAR este objectivo correspondia ao OB 3 de qualidade do serviço. 

 

i) Guia prático para a elaboração de actos normativos 

Elaboração de um guia prático para a elaboração de actos normativos 

para auxiliar na actividade dos Gabinetes do Governo. O Guia deve ter 

uma abordagem essencialmente prática, englobando (entre outros 

aspectos) informação sobre: (i) utilização dos modelos de diplomas; (ii) 

exercício de avaliação legislativa prévia e sucessiva; (iii) processo de 

audições; (iv) elaboração da Nota Justificativa; (v) cálculo do impacto 

económico e financeiro de uma medida legislativa; (vi) oportunidade da 

legislação. 

Prazo: Dezembro de 2010. 

No QUAR este objectivo correspondia ao OB 6 de qualidade do serviço. 

 

j) Actualização de regras de legística 

Actualização do manual òLeg²sticaó (GPLP, 2002) atrav®s da cria­«o de 

uma equipa interministerial (PCM, MJ). 

Prazo: Dezembro de 2010. 

No QUAR este objectivo também correspondia ao OB 6 de qualidade 

do serviço. 

 

k) Acções de formação 

Realização contínua de acções de formação sobre temas relacionados 

com a produção legislativa: (i) Oficinas de Legislação; (ii) Equacionar 

curso de preparação legislativa avançada. 

Este objectivo apenas constou no Plano de Actividades. 

 

1.2 Legislar de forma mais acessível, transparente e democrática 

 

a) Simplificação das audições e consultas 

(i) Encontrar ferramentas de comunicação (Internet ou outras) através das 

quais, num momento bastante anterior ao agendamento de um diploma, 

seja suscitada a participação dos cidadãos quanto a uma matéria a regular, 

através da formulação de questões concretas sobre essa matéria. (ii) 
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Elaboração de um caderno de boas práticas que estabeleça, 

designadamente, orientações quanto a normas estatutárias que prevejam 

a audição de entidades, regras quanto à audição das Regiões Autónomas, 

regras sobre processos de audição (ex: quando se trate de uma PL), etc.  

Prazo: (i) Novembro de 2010. (ii) Fevereiro de 2010. 

No QUAR estes objectivos correspondiam ao OB 4 de eficácia do 

serviço; relativamente ao (ii) o prazo de conclusão definido era Julho de 

2011. 

 

b) Eliminação de publicações em D.R. 

Elaboração de um projecto de diploma em que se identificasse actos cuja 

publicação em D.R. deveria ser eliminada. 

Prazo: Junho de 2010. 

No QUAR este objectivo correspondia ao OB 5 de eficácia do serviço. 

 

c) Promover a consolidação legislativa 

Elaboração de versões consolidadas de diplomas, de forma a 

disponibilizar a versão em vigor de cada acto legislativo (integração de 

alterações e revogações sobre o texto base), de acordo com critérios 

previamente definidos. 

No QUAR este objectivo correspondia ao OB 6 de eficácia do serviço. 

 

d) Sumários de actos legislativos 

Criação e publicação de sumários de diplomas em português e inglês, que 

explicassem o seu conteúdo e as medidas aprovadas: (i) criação do 

procedimento de elaboração dos sumários a partir da nota para a 

comunicação social, (ii) assegurar a tradução para versão inglesa dos 

sumários. 

Meta: funcionamento do sistema em Dezembro de 2010 (definida apenas 

no PA). 

No QUAR este objectivo correspondia ao OB 4 de qualidade do serviço. 

 

e) Integração D.R. / DIGESTO ð novo portal de acesso à legislação 
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Criação de um novo portal de acesso à legislação, que integrasse, pelo 

menos, as seguintes funcionalidades: (i) acesso a legislação consolidada, 

organizada por áreas de actuação (jurídicas e não jurídicas); (ii) dicionário 

jurídico, construído a partir de textos jurídicos enviados a um conselho 

editorial, cuja publicação seria paga (200 a 250 euros); (iii) tradutor 

jurídico de termos para várias línguas; (iv) acesso a legislação consolidada 

dos PALOP; (v) informação e link para processos de consulta em curso 

noutros ministérios. 

O CEJUR deveria assegurar os conteúdos do novo portal. 

Meta: início dos trabalhos de execução do portal em Novembro de 2010. 

No QUAR este objectivo correspondia ao OB 5 de qualidade do serviço. 

 

1.3 Divulgação de boas práticas 

 

a) Reuniões internacionais 

Intervenção de representantes de Portugal em reuniões internacionais 

sobre Better Regulation e qualidade da legislação: (i) identificar os grupos 

internacionais de que Portugal faça parte, (ii) garantir a presença de 

representantes portugueses em todas as reuniões, (iii) assegurar que os 

representantes portugueses nestas reuniões têm acesso a informação 

actualizada sobre os projectos nacionais na área da Better Regulation, para 

comunicação nestas reuniões.  

Este objectivo corresponde ao OB 3 de eficiência do serviço no QUAR, 

que estabelece ainda uma meta de 4 intervenções por ano em reuniões 

internacionais de relevo. 

 

b) Publicação de textos em revistas 

Garantir a publicação de artigos sobre legística e Better Regulation em 

revistas da especialidade. 

Relativamente à revista do INA, o CEJUR deveria, através da celebração 

de um protocolo: (i) garantir a publicação de 2 a 3 artigos em cada 

número e (ii) assegurar a compra de um determinado número de 

exemplares, para distribuir. 
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Prazo: celebração do protocolo com o INA durante o primeiro trimestre 

de 2010. 

A meta estabelecida no QUAR, relativamente a este objectivo (OB 4 de 

eficiência do serviço), era de 5 artigos no ano de 2010.  

 

 

 

c) Congresso internacional 

Participação no 9.º Congresso IAL em Lisboa, nos dias 24 e 25 de Junho 

de 2010 e organização de um Congresso internacional a promover pela 

PCM. 

Meta: anunciar o Congresso Internacional de Lisboa de Junho de 2011 

no Congresso de Janeiro de 2010.   

Este objectivo apenas constou no PA. 

 

d) Assegurar um elevado número de decisões favoráveis ao Estado nos 

processos patrocinados pelo CEJUR 

Elevada taxa de decisões favoráveis ou de antecipação, mediante análise 

jurídica produzida em fase final do processo, de elevado risco de decisão 

desfavorável. 

Meta: 86%.   

No QUAR este objectivo correspondia ao OB 7 de eficácia do serviço. 

 

2. USO OBRIGATÓRIO DO CITIUS E SITAF 

 

Utilização obrigatória dos programas informáticos CITIUS e SITAF por parte 

dos consultores do CEJUR nos processos judiciais em que patrocinem o 

Estado. 

Meta: 100% dos processos entrados após Maio de 2010. 

No QUAR este objectivo correspondia ao OB 5 de eficiência do serviço. 

 

3. REDUÇÃO DOS PRAZOS DE PAGAMENTO 
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Assegurar que o pagamento aos fornecedores seria feito no prazo máximo de 

30 dias. 

Este objectivo correspondia ao OB 6 de eficiência do serviço no QUAR. 

 

3. Actividades desenvolvidas 

 

3.1 Apoio jurídico  

 

3.1.1 Enquadramento 

 

No âmbito das competências elencadas nas alíneas a), c), d), e) e g) do n.º 2, artigo 2.º do 

Decreto-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, cabe ao CEJUR: 

Á Participar na análise e preparação de projectos de diplomas legais e regulamentares 

do Governo, contribuindo para a boa qualidade dos actos normativos e para a 

simplificação legislativa e regulamentar; 

Á Elaborar estudos legislativos e outros de carácter jurídico; 

Á Preparar os projectos de resposta nos processos de fiscalização da 

constitucionalidade ou legalidade das normas constantes de diplomas assinados 

pelo Primeiro-Ministro ou por qualquer dos membros do Governo integrados na 

PCM; 

Á Representar em juízo, através de consultores jurídicos para o efeito designados, o 

Conselho de Ministros, o Primeiro-Ministro, qualquer outro membro do Governo 

organicamente integrado na PCM ou qualquer outro membro do Governo, nos 

casos em que tal seja determinado pela tutela, no âmbito do contencioso 

administrativo; 

Á Prestar apoio jurídico aos restantes membros do Governo, quando determinado 

pela tutela. 

 

Acresce ainda a possibilidade de ser assegurado pelos consultores do CEJUR o patrocínio 

judiciário dos membros do Governo sempre que estes sejam demandados por actos 
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praticados no exercício das suas funções, nos termos previstos no artigo 2.º do Decreto-Lei 

n.º 148/2000, de 19 de Julho.  

Para todos estes efeitos, o CEJUR conta com um corpo qualificado de consultores, 

recrutados de entre (n.º 1 do artigo 7.º, do Decreto-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio): 

o Docentes universitários; 

o Doutores ou mestres em Direito; 

o Licenciados em Direito com classificação não inferior a 14 valores; e 

o Profissionais de reconhecido mérito e comprovada experiência, ainda que não 

reúnam nenhuma das três condições referidas anteriormente. 

 

Neste capítulo foram fixados superiormente os objectivos seguintes, constantes do QUAR: 

- OB 7 de eficácia do serviço - relativamente ao patrocínio judiciário, foi definida 

uma meta de 86% de processos terminados com um resultado positivo (mais 1% 

que em 2009); 

- OB 5 de eficiência do serviço - utilização obrigatória dos programas informáticos 

CITIUS e SITAF por parte dos consultores do CEJUR nos processos judiciais em 

que patrocinem o Estado. Meta: 100% dos processos entrados após Maio de 

2010. 

 

Tendo em conta que o resultado positivo nos processos judiciais está geralmente 

dependente de factores exógenos, tais como o próprio mérito ou demérito do objecto 

processual, do ponto de vista da PCM estabeleceu-se que um òresultado positivoó consiste 

ou no efectivo vencimento jurisdicional ou na antecipação de decaimento, por razões 

relacionadas com as circunstâncias objectivas do processo. 

 

3.1.2 Actividade jurídica  
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3.1.2.1 Dados quantitativos 

 

O quadro e gráfico seguintes ilustram o movimento de processos do CEJUR, no âmbito da 

actividade de consultoria jurídica, ao longo dos anos 2006 a 2010: 

Anos 

Estudos, 

Pareceres e 

Informações 

(PCM) 

Informações 

ao Ministério 

Público 

Informações 

Internas 

(DRE e 

Direcção) 

Contencioso 

Administrativo 

Contencioso 

Constitucionalidade 

Decreto-

Lei n.º 

148/2000 

Informações/

Pareceres 

(Apoio ao 

Processo 

legislativo) 

TOTAL  

2006 35 5 0 58 9 0 0 107 

2007 57 5 0 63 10 0 0 135 

2008 45 10 17 52 8 2 0 134 

2009 52 17 21 32 2 0 0 124 

2010 33 12 3 62 2 2 105 219 

    
  Fonte: Centro Jurídico  

 

 

  Fonte: Centro Jurídico  
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Estes dados quantitativos revelam a seguinte evolução face a anos anteriores:  

- Diminuição do número de informações e pareceres produzidos face a 2009, 

registando uma quebra de 19 processos, passando dos 52 em 2009 para 33 em 

2010;  

- Diminuição, pouco significativa, das informações prestadas ao Ministério Público 

nos casos em que a este cumpre assegurar a representação do Estado em juízo, que 

passou de 17 em 2009 para 12 em 2010. É de referir que, tendencialmente, estas 

òinforma­»esó envolvem uma an§lise jur²dica complexa, tomando frequentemente 

a forma de uma sugestão de peça processual de defesa; 

- Forte diminuição do número das informações internas (DRE e Direcção), face a 

2009, tendo passado das 21 para 3 em 2010. Esta diminuição justifica-se pela 

alteração de procedimentos no que concerne ao registo deste tipo de informações, 

uma vez que se procedeu a uma maior simplificação e à desmaterialização dos 

mesmos; 

- Aumento significativo do volume do contencioso administrativo, de 32 para 62 

processos entrados;  

- Manutenção do volume de processos do contencioso da constitucionalidade; 

- Foram recebidos dois processos no âmbito da competência de representação em 

juízo de membros do Governo demandados por actos praticados no exercício das 

suas funções, previstas no Decreto-Lei n.º 148/2000, sendo que em 2009 não se 

havia recebido nenhum; 

- Por último, face às novas incumbências do CEJUR do âmbito do XVIII Governo 

Constitucional, relativas ao Programa SIMPLEGIS e ao crescente volume deste 

tipo de processos, foi criada uma nova categoria, designada òinformações e 

pareceres de apoio ao processo legislativoó. Registaram-se 105 processos deste tipo. 
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O quadro seguinte ilustra a evolução da actividade do CEJUR de 1993, ano em que foi 

criado, a 2010, no que diz respeito a Estudos, Pareceres e Informações, Contencioso 

Administrativo e Contencioso da Constitucionalidade: 

ANO  

PROCESSOS ENTRADOS 

Estudos, 

Pareceres e 

Informações 

Contencioso 

Administrativo 

Contencioso da 

Constitucionalidade 
TOTAL  

1993 93 34 19 146 

1994 66 26 11 103 

1995 74 40 13 127 

1996 84 29 9 122 

1997 74 16 5 95 

1998 52 26 11 89 

1999 31 60 22 113 

2000 28 73 15 116 

2001 20 30 13 63 

2002 37 21 6 66 

2003 23 49 4 76 

2004 80 31 4 115 

2005 51 54 10 115 

2006 39 48 3 90 

2007 62 63 10 135 

2008 72 54 8 134 

2009 90 32 2 124 

2010 155 62 2 219 

TOTAL  1131 748 167 1829 

 
    Fonte: Centro Jurídico  

 

Integrados os resultados do ano de 2010 na evolução global da actividade do CEJUR desde 

1993, pode verificar-se que o ano de 2010 foi, de longe, o ano com mais processos 

entrados desde que há registo de movimento de processos, isto é, desde há 18 anos. Face a 

2009 o número de processos entrados em 2010 sofreu um aumento de cerca de 64%. 
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Ao mantermos a integridade do registo por estas categorias, verificamos que o número de 

informações, pareceres e estudos aumentou, face a 2009, 72%. 

O contencioso administrativo registou, igualmente, um aumento histórico de 94%. 

Manteve-se apenas o volume do contencioso constitucional. 

 

Havia ainda sido fixado como objectivo para este ano uma utilização intensiva das novas 

tecnologias (CITIUS e SITAF), no que diz respeito à relação entre o CEJUR e os 

Tribunais. Assim foi feito. Desde Maio, do corrente ano, todos os processos entrados são 

tramitados desse modo. Para além destes, foram ainda tramitados através dessas aplicações 

informáticas (em concreto, do SITAF) outros processos, iniciados antes de Maio, mas com 

movimentos posteriores.  

Ou seja, de Maio a 31 de Dezembro foram tramitados 38 novos processos com recurso ao 

SITAF, tal como 15 outros processos entrados em data anterior. O que significa que o 

número de processos tramitados pelo CEJUR com recursos às novas tecnologias desde 

Maio excede em 60,53% o número de processos entrados desde aquela data. 

 

ü OB 5 de eficiência do serviço - utilização obrigatória dos programas informáticos 

CITIUS e SITAF por parte dos consultores do CEJUR nos processos judiciais em 

que patrocinem o Estado. Meta: 100% dos processos entrados após Maio de 2010. 

× Objectivo superado ð em 60,53%. 
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A evolução da actividade desenvolvida pelo CEJUR por tipo de processos também pode 

ser observada graficamente: 

 

 

 Fonte: Centro Jurídico  
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Face aos objectivos estipulados no QUAR, de obtenção de vencimento em 86% dos 

processos, os resultados de 2010 revelam uma clara superação dos referidos objectivos, 

como o comprovam os dados constantes do gráfico que se segue:  

 

 

   Fonte: Centro Jurídico  

 

 

Nos 29 processos totalmente findos (com decisões transitadas em julgado) em 2010, foi 

obtido vencimento em 28, o que representa uma percentagem de 96,55%. Enquadrados os 

resultados na evolução dos anos anteriores verifica-se que houve uma manutenção da 

percentagem dos processos findos, para valores próximos dos referidos anos à excepção de 

2008. No entanto, esta diminuição não impediu que o objectivo de 86% inserido no QUAR 

fosse superado.  

 

ü OB 7 de eficácia do serviço - relativamente ao patrocínio apontavam uma meta de 

86% de processos terminados com um resultado positivo. 
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× Objectivo superado ð em 12,27%. 

 

 

 

3.2 Equipa Multidisciplinar DIGESTO / PCMLex 

 

3.2.1 Enquadramento 

 

A partir de 1 de Junho de 2007, nos termos do Decreto-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, o 

DIGESTO passou a integrar o CEJUR, continuando a assegurar, no essencial, as funções 

que lhe haviam sido cometidas pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 48/92, de 31 

de Dezembro, entretanto revogada.   

A equipa multidisciplinar DIGESTO foi criada pelo Despacho n.º 18166/2007, de 9 de 

Agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 157, de 16 de Agosto.  

 

3.2.2 Actividades desenvolvidas 

 

3.2.2.1 Consolidação 

 

Foram desenvolvidos trabalhos preparatórios com vista à elaboração do texto consolidado 

dos principais códigos, legislação estruturante da República Portuguesa, diplomas com 

número significativo de alterações sucessivas e diplomas com elevado número de acessos 

através do DIGESTO e do Diário da República Electrónico. 

Nesta sequência, foram elaboradas pesquisas por áreas temáticas com vista à consolidação 

de diplomas, nomeadamente nas áreas da segurança social, do ambiente, dos consumidores, 

do ordenamento do território, da fiscalidade e dos serviços públicos essenciais. 
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3.2.2.2 Outras actividades não previstas nos objectivos: produção, 

recuperação e controle de qualidade 

 

O DIGESTO desenvolveu as suas actividades de análise jurídica dos diplomas publicados, 

diariamente, na 1ª série do Diário da República, mantendo actualizada a base de dados 

PCMLex no ano de 2010 e procedeu à recuperação de diplomas de diversos anos (1966, 

1968, 1969, etc.). 

Tendo-se traduzido estas, nos resultados constantes das seguintes tabelas: 

 

Bases Legislativas: 

 

Bases de Dados 

 

Tratamento 

PCMLex MFLEX*  SOCIOLEX*  LEGAÇOR* 

Diplomas publicados 

em 2010 

2608 (1ª série) 

4565 (2ª série) 
530 174 474 

Recuperações** 2137 - - - 

TOTAL  9310 530 174 474 

   Fonte: DIGESTO  
* Produzidas por outras entidades mas controladas pelo CEJUR/DIGESTO 

** Incidiram, fundamentalmente, sobre os Decretos-leis publicados entre 1965 a 1969 e respectivas ligações jurídicas que requerem a 

recuperação de anos anteriores, e ainda não tratados pela PCMLex     

 

Bases Especiais: 

 

Bases de Dados 

 

Tratamento 

DGO-DOUT*  REGTRAB*  DGAP-OPINIO*  

2010 21 412 0 

Recuperações 0 0 0 

TOTAL  21 412 0 

   Fonte: DIGESTO  
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* Produzidas por outras entidades mas controladas pelo CEJUR/DIGESTO 

 

 

 

 

3.2.2.3 Estatísticas 

 

Face à incumbência de actualização diária dos mapas estatísticos mensais, foram realizadas 

diversas pesquisas diárias na base de dados do DIGESTO que permitiram a actualização 

dos diversos quadros informativos:  

¶ Mapas de revogações; 

¶ Apuramento do número de Decretos-leis e Decretos regulamentares publicados e 

revogados no período de 1990 a 2010; 

¶ Apuramento do número de revogações operadas pelos diplomas publicados 

diariamente; 

¶ Mapas de diplomas publicados e rectificados; 

¶ Tabelas de todos os actos normativos; 

¶ Mapas de vigência de diplomas; 

¶ Directivas transpostas por Decreto-Lei. 

 

E ainda a elaboração mensal de mapas dos suplementos publicados nas 1ª e 2ª séries do 

Diário da República, bem como a distribuição dos diplomas neles publicados por entidade 

emitente, no caso da 1ª série, e por tipo de entidade, no caso da 2ª série. 

 

3.2.2.4 Eliminação de leis que já não são aplicadas 

 

Foi realizado um extensivo trabalho de levantamento e de análise dos Decretos-leis 

publicados nos anos de 1974 e 1975, para efeitos de eliminação de leis que já não podem 

ser consideradas em vigor, apesar de não terem sido objecto de revogação. 
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Trata-se de uma medida integrada no Programa SIMPLEGIS, pelo que será abordada infra 

no presente relatório. 

 

 

 

3.2.2.5 Novo portal de acesso à legislação 

 

Foi iniciado o levantamento dos requisitos para a construção do novo portal de legislação 

de informação legislativa (portal SIMPLEGIS), com a participação da Chefe de Equipa 

Multidisciplinar DIGESTO cessante e de um técnico superior do DIGESTO. 

 Trata-se de uma medida integrada no Programa SIMPLEGIS, pelo que será abordada infra 

no presente relatório. 

Assegurou-se ainda a representação do CEJUR, no grupo JURISLINGUE, com vista à 

elaboração do protocolo de colaboração entre a Imprensa Nacional ð Casa da Moeda 

(INCM) e as entidades participantes no projecto JURISLINGUE, para a criação do 

tradutor jurídico ð TRAD-IURE, também com vista aos conteúdos do novo portal de 

legislação. 

 

3.2.2.6 Newsletter 

 

Foram realizadas apresentações quinzenais, às segundas-feiras, contendo os diplomas com 

interesse público publicados nas 1ª e 2ª séries do Diário da República.  

 

3.2.2.7 Representação internacional 

 

O CEJUR esteve representado, através do DIGESTO, em duas reuniões formais do 

Grupo de Informática Jurídica (E-Law) realizadas em Bruxelas, em Junho e Dezembro. 

Em Setembro de 2010, foi formalmente apresentada a aplicação DIGESTO a uma 

delegação da República Democrática de Timor-Leste. 
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3.2.2.8 Oficinas de Legislação 

 

Por fim, a equipa DIGESTO contribuiu também, com um orador, para a 2. ª Oficina de 

Legislação promovida pelo CEJUR, com o tema òM§s pr§ticas no ©mbito da 

regulamenta­«o de actos legislativosó. 

3.3 Equipa Multidisciplinar DIPLOMAS  

 

3.3.1 Enquadramento 

 

A Unidade Funcional DIPLOMAS da SGPCM passou a integrar o CEJUR, a partir de 1 de 

Junho de 2007, nos termos do Decreto-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, continuando a 

assegurar, no essencial, as funções que lhe haviam sido cometidas. Para tal, promoveu-se a 

reafectação ao CEJUR do pessoal do quadro da SGPCM, designadamente daquele que, até 

ao início de vigência das respectivas leis orgânicas, desempenhava funções na unidade 

funcional diplomas, criada pelo Despacho n.º 19779/2003, publicado no Diário da República, 

2.ª série, de 17 de Outubro de 2003.  

A Equipa Multidisciplinar DIPLOMAS foi constituída pelo Despacho n.º 18165/2007, de 

9 de Agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 157, de 16 de Agosto. 

A actividade desta Equipa assenta em três pilares principais: a análise, preparação e envio 

para publicação dos diplomas; o arquivo dos originais enviados para publicação no Diário 

da República; e a instrução de alguns processos relacionados com estas matérias, em 

particular das rectificações e dos suplementos. 

Esta equipa presta ainda apoio à implementação da REDELEX ð rede segura do 

procedimento legislativo electrónico a que estão associados o Governo, a Presidência da 

República, a Assembleia da República e o Tribunal Constitucional ð em particular nas 

vertentes de ligação à Imprensa Nacional ð Casa da Moeda, S. A., para efeitos de 

publicação de acto em Diário da República. O apoio foi assegurado no ambiente de 

trabalho do SMARTDOCS. 
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3.3.2 Actividades desenvolvidas 

 

O balanço final da actividade desenvolvida pela equipa multidisciplinar DIPLOMAS no 

decurso de 2010, representado nas tabelas e gráficos seguintes, traduz a actividade da 

unidade orgânica.  

O sistema de gestão documental registou um total de 3233 entradas de documentação 

relativa a diplomas destinados a publicação sendo 2433 respeitantes à 1ª série e 797 à 2ª 

série do Diário da República. 

Estes números evidenciam uma ligeira diminuição face a anos anteriores (3969 em 2007, 

3583 em 2008 e 3505 em 2009), acompanhando o abrandamento do ritmo de produção 

normativa a que o Governo se propôs com a aprovação do Programa SIMPLEGIS. 

O elevado número de registos relativos a Portarias de 1ª série, 1516, tem ocupado uma 

grande percentagem da actividade dos DIPLOMAS, correspondendo a quase 50% dos 

registos efectuados (835 respeitavam a matéria cinegética que, desde 10 de Janeiro de 2011, 

deixaram de ser objecto de publicação em D.R., passando a ser publicadas em portal 

específico para aquela matéria, em cumprimento de uma das medidas do SIMPLEGIS). 

Quanto à separação em diplomas de 1ª e de 2ª série, deram entrada 316 diplomas do 

Conselho de Ministros (172 Decretos-leis, 20 Decretos, 138 Resoluções e 7 Decretos 

regulamentares), 378 Avisos e 107 diplomas das Regiões Autónomas, enquanto nos actos 

de 2ª série têm maior expressão 438 Despachos (no âmbito da Presidência do Conselho de 

Ministros). 

Entre os diplomas de 1ª série, foram devolvidos 127 e 56 cancelados e contabilizadas 

igualmente 25 devoluções e 16 cancelamentos para os que seriam objecto de publicação na 

2ª série.  

 Relativamente a processos de pedidos de rectificação instruídos, num total de 63, foram 

publicados 46 (36 de 1ª série e 10 de 2ª série), o que constitui um decréscimo relevante em 

relação aos anos anteriores (161 em 2007, 101 em 2008 e 109 em 2009), também aqui em 

linha com os objectivos do SIMPLEGIS, para cujo sucesso o CEJUR contribuiu. 

Quanto à instrução de processos de pedidos de autorização para publicação em 

Suplemento à 2ª série do D.R., foram registados e analisados pedidos que abrangeram um 
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total de 217 actos dos quais 12 foram indeferidos, importando ainda notar que naqueles 

não se incluem os actos do Governo (os aprovados em C.M., as portarias e os Avisos do 

MNE), porque se enquadram no exercício da competência do CEJUR, de coordenar com a 

INCM a respectiva publicação, de acordo com a orientação do membro do Governo 

competente. 

 

Registos em 2010 

(Por série do D.R. e situação) 

Total de registos efectuados 3233 

Registos de actos publicados na 1ª série 2248 

Registos de actos publicados na 2ª série 751 

Devoluções 152 

Cancelados 72 

Outras Situações 10 

 
Fonte: DIPLOMAS 

 

 

 

Fonte: DIPLOMAS 
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Cancelados 
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Registos efectuados por tipo de acto 

(o respectivo número de actos publicados em D.R. pode variar) 

Decretos-Leis 172 

Decretos 20 

Decretos Regulamentares 7 

Resoluções do Conselho de Ministros 1ª série 117   

Resoluções do Conselho de Ministros 2ª série 21   

Resoluções do Conselho de Ministros - TOTAL   138 

Portarias 1539 

Avisos 378 

Despachos (2ª série) 438 

Declarações (2ª série) 60 

Outros 374 

Rectificações a actos de 1ª série 47   

Rectificações a actos de 2ª série 16   

Declarações de Rectificação - TOTAL   63 

Decretos Legislativos Regionais Açores 34 

 Decretos Regulamentares Regionais Açores 20 

 Resoluções da Assembleia Legislativa Regional dos Açores 19 

 Total de Diplomas da Região Autónoma dos Açores 73 

Decretos Legislativos Regionais Madeira 24 

 Decretos Regulamentares Regionais Madeira 3 

 Resoluções da Assembleia Legislativa Regional da Madeira 7 

 Total de Diplomas da Região Autónoma da Madeira 34 

 
Fonte: DIPLOMAS 
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Fonte: DIPLOMAS 

 

Instrução de Processos 

Pedidos de Suplementos para publicação de actos na 2ª série (*) 217 

Dos quais não autorizados 12 

(*) Os de 1ª série decorrem de orientações do membro do Governo competente. 

 

 

Pedidos de esclarecimento sobre a publicação de actos no D.R. 3 

  

Pedidos de Rectificações  63 

Dos quais são rectificações a actos de 1ª série 47 

Dos quais são rectificações a actos de 2ª série 16 

 
Fonte: DIPLOMAS 
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3.4 Programa SIMPLEGIS 

 

3.4.1 Enquadramento. Objectivos e medidas do programa SIMPLEGIS 

 

O SIMPLEGIS é o programa de simplificação e qualidade legislativa lançado pelo XVIII 

Governo Constitucional em Maio de 2010.  

 

1.º Objectivo: Simplificar a legislação 

 

O SIMPLEGIS prevê a adopção de medidas para simplificar o nosso ordenamento jurídico 

e torná-lo mais claro, o que permite às pessoas e às empresas ter mais certeza, segurança e 

clareza nas regras que lhes são aplicáveis. 

Assim, entre outras, prevê-se a adopção de medidas para clarificar o ordenamento jurídico, 

revogando diplomas que já não são aplicados, mas que nunca foram revogados 

expressamente. Por isso, em 2010, o Governo assumiu a revogação de, pelo menos 300 

leis, decretos-leis e decretos regulamentares nestas condições e um compromisso de 

revogar mais diplomas do que os aprovados. 

Adoptou-se ainda o compromisso de ter òatraso ZEROó na transposi­«o de directivas at® 

ao final do 1.º semestre de 2011. 

Além disso, fixou-se um objectivo de errar menos, assumindo-se que não serão necessárias 

declarações de rectificação de decretos-lei e decretos regulamentares em 95% dos casos.  

O CEJUR foi o principal autor de todas estas medidas. 

 

2.º Objectivo: Mais acesso das pessoas e empresas à legislação 

 

Com o SIMPLEGIS prevê-se a adopção de medidas para garantir às pessoas e às empresas 

mais e melhor acesso ao conteúdo da legislação, o que é essencial para que possam mais 

facilmente compreender o seu conteúdo. 
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Assim, ainda em 2010, foi possível dar execução à medida, inicialmente prevista para o 2.º 

semestre de 2011, de fazer acompanhar a publicação dos decretos-leis e decretos 

regulamentares de resumos explicativos do seu conteúdo, escritos em linguagem simples, 

clara e acessível, em português e inglês.  

Além disso, previu-se, a partir do 2.º semestre de 2011, a disponibilização de um novo 

portal de informação legislativa. 

O SIMPLEGIS estabelece ainda medidas para facilitar a participação dos cidadãos nos 

processos de discussão pública de projectos de decretos-leis e decretos regulamentares, 

mediante a disponibilização de novas formas de envio de comentários e sugestões por via 

electrónica e através da Internet, bem como novas formas de realização de audições 

especialmente dirigidas para cidadãos e empresas, com questionários e perguntas concretas 

em vez de articulados complexos.  

 

3.º Objectivo: Melhorar a aplicação das leis 

 

Com o SIMPLEGIS prevê-se a adopção de medidas para garantir uma melhor aplicação e 

execução da legislação, o que permite que os decretos-leis e decretos regulamentares sejam 

mais eficazes no cumprimento dos seus objectivos. 

Assim, por exemplo, em 2010 e 2011, estão previstos 10 òmanuais de instru­»esó de 

decretos-leis e decretos regulamentares, para que quem os tenha de aplicar e quem deles 

possa beneficiar tenha um conhecimento efectivo, em linguagem clara, de como o pode 

fazer. 

Quais as vantagens do SIMPLEGIS? 

 

O SIMPLEGIS tem vantagens para as pessoas e as empresas:  

a) Transparência: Pessoas e empresas vão passar a poder conhecer com mais facilidade 

as regras que são aplicáveis às suas vidas e às suas actividades.  

b) Redução de custos: Só em redução de custos directos, estima-se uma poupança de 

200Mû/ano para pessoas e empresas. 

c) Melhor aplicação das leis: Garante-se de forma mais eficaz que as leis produzem os 

efeitos para que foram concebidas. 
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d) Credibilidade internacional: As obrigações comunitárias de Portugal em matéria de 

transposição de legislação passam a estar permanentemente cumpridas, contribuindo 

para aumentar a credibilidade internacional de Portugal. 

 

Por determinação do Secretário de Estado da Presidência do Conselho de Ministros, 

Mestre João Tiago Silveira, coube ao CEJUR a responsabilidade pela prossecução de um 

largo conjunto dos objectivos deste programa.  

Este programa, quer pela sua importância estratégica, quer pelos vastos objectivos e metas 

fixadas, representou um desafio significativo a que o CEJUR procurou dar a melhor e mais 

eficiente resposta, como resulta dos dados relativos às actividades realizadas no CEJUR 

directamente relacionadas com o SIMPLEGIS. 

 

3.4.2 Legislar quando é necessário: legislar menos  

 

Para a boa prossecução deste objectivo o CEJUR desenvolveu várias actividades e 

trabalhos que em muito contribuíram para a redução do número de diplomas a aprovar 

durante o ano de 2010 (propostas de lei, decretos-leis e decretos regulamentares). 

Foram, oportunamente, fixados alguns indicadores: 

1. Manter dados estatísticos sobre o número de diplomas aprovados e publicados face 

a anos anteriores; 

2. Identificar, em articulação com o GSEPCM, hipóteses de agregações de diplomas 

que, pela natureza das matérias, devam ser aprovados em conjunto; 

3. Identificar, em articulação com o GSEPCM, diplomas desnecessários, por as 

medidas neles incluídas poderem ser aprovadas através de outros instrumentos. 

 

3.4.2.1 Manter dados estatísticos sobre o número de diplomas aprovados e 

publicados face a anos anteriores 

  

Durante todo o ano, o CEJUR manteve actualizados, em cadência diária, os dados 

estatísticos sobre o universo de diplomas tido em consideração. Estes dados, contribuíram, 
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entre outros, para a elaboração de diversos mapas e quadros informativos, como os que se 

seguem. 

 

Fonte: DIGESTO 
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Fonte: GSEPCM 

 

 

3.4.2.2 Identificar, em articulação com o GSEPCM, hipóteses de agregações de 

diplomas que, pela natureza das matérias, devam ser aprovados em 

conjunto 

 

Durante todo o ano foram sendo apreciadas para identificação e, sendo o caso, 

comunicadas as hipóteses de agregação de diplomas que, pela natureza das matérias, 

deviam ser aprovados em conjunto. 

 

3.4.2.3 Identificar, em articulação com o GSEPCM, diplomas desnecessários, pelo 

facto das medidas neles incluídas poderem ser aprovadas através de outros 

instrumentos 

 

Na prossecução deste objectivo o CEJUR procedeu à identificação de diplomas 

desnecessários, por as medidas neles incluídas poderem ser aprovadas através de outros 

instrumentos. Indexado a este indicador, para efeitos de avaliação do seu cumprimento, foi 

fixada a seguinte meta: saldo negativo de diplomas em Dezembro de 2010, onde o critério 

de supera­«o seria de Ò 5. 

 

ü OB 1 de qualidade do serviço ð legislar quando é necessário: legislar menos 

× Objectivo superado ð os dois primeiros indicadores foram cumpridos na 

íntegra e o último superado em 40% (os dois primeiros indicadores pela sua 

formulação não possibilitam qualquer superação). 

 

3.4.2.4 Errar menos: menos declarações de rectificação 

 

Para a concretização deste objectivo foi determinado que o CEJUR, após a aprovação de 

um diploma em Conselho de Ministros (CM), procedesse a nova leitura para identificar 

erros susceptíveis de originar declarações de rectificação e validar sempre as republicações. 

Foi ainda fixada a seguinte meta: contribuir para que 95% dos decretos-leis e decretos 



R e l a t ó r i o  d e  A c t i v i d a d e s  2 0 1 0   | 35  

 

regulamentares não tenham necessidade de rectificação. O critério de superação era a 

percentagem de diplomas não rectificados (òtaxa de sucessoó). 

O CEJUR desenvolveu e implementou uma metodologia de trabalho que permitiu que 

fossem detectadas mais de 400 imperfeições nos diplomas que vieram para revisão para 

estes efeitos. 

Para o cumprimento deste objectivo foi determinante o trabalho dos consultores do 

CEJUR e da Equipa DIPLOMAS, cujo trabalho de revisão e de análise dos pedidos de 

declaração de rectificação em muito contribuiu para que fosse atingido o excelente 

resultado consubstanciado na percentagem de decretos-lei e decretos regulamentares 

que não foram objecto de rectificação: 96,47%. 

É interessante comparar esta taxa de sucesso atingida em 2010 com a taxa de sucesso 

média dos últimos 10 anos, que se situou nos 89,12%, como ilustrado no quadro seguinte:  

 

 

    Fonte: DIGESTO  

 

 

ü OB 1 de eficácia do serviço ð errar menos: menos declarações de rectificação 

× Objectivo superado ð em 1,55% 

100,00 100,00 100,00 100,00 
98,48 97,92 

96,43 
95,61 95,83 96,43 96,58 96,47 

89,12 

TAXA DE SUCESSO 
Objectivo SIMPLEGIS 95% 

31 de Dezembro 
hōƧŜŎǘƛǾƻ {Lat[9DL{ Υ ǘŀȄŀ ŘŜ ǎǳŎŜǎǎƻ җ фр҈ 

Taxa de sucesso real Taxa de sucesso 2000-2009 (média)
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3.4.2.5 Eliminar leis desnecessárias: revogar leis  

 

Com esta medida SIMPLEGIS deu-se início à tarefa de simplificação do ordenamento 

jurídico, através da eliminação do ordenamento de diplomas desnecessários e já não 

aplicados nos dias de hoje, agrupando três situações diferentes: (i) casos em que o acto 

normativo foi revogado materialmente mas não expressamente, gerando dúvidas quanto à 

sua vigência; (ii) casos em que, por via da sua caducidade, o acto normativo já não produz 

efeitos, mas continua a ser dado como vigente nas bases de dados legislativas; (iii) aqueles 

casos em que o acto normativo se tornou efectivamente desnecessário, mas nunca foi 

objecto de qualquer revogação material ou expressa. 

Coube para o efeito ao CEJUR apresentar, por três vezes ao longo do  ano, um projecto de 

diploma que procedesse à revogação em bloco de vários diplomas. Foi fixada como meta: 

revogação de 300 diplomas e a apresentação de projectos de revogação em Abril, Julho e 

Novembro de 2010. O critério de superação definido foi o número de diplomas cuja 

revogação fosse proposta. 

Neste capítulo o CEJUR, por motivos de maior economia de recursos humanos, optou por 

uma metodologia mais eficiente e menos onerosa, fazendo a elaboração de dois projectos 

de diplomas, um sob a forma de proposta de lei, em Junho, e outro de decreto-lei, em 

Dezembro, mediante os quais propôs a revogação de 433 e 175 diplomas, respectivamente. 

Propôs assim que fossem revogados 608 diplomas. 

Esta revogação em bloco incidiu essencialmente sobre diplomas dos anos de 1975, numa 

primeira fase, e de 1974 numa segunda fase. 

 

ü OB 2 de eficácia do serviço ð eliminar leis que já não são aplicadas: revogar leis 

× Objectivo superado ð em 102,67% 

 

3.4.2.6 Uniformizar a linguagem: modelos de diplomas  
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No que diz respeito ao CEJUR, este objectivo do SIMPLEGIS consistia na identificação e 

criação de modelos de diplomas que seriam integrados no SMARTDOCS e utilizados pelos 

Gabinetes. Foi fixada a seguinte meta: 11 modelos básicos até ao final do mês de Fevereiro 

de 2010. 

Assim durante o mês de Fevereiro o CEJUR elaborou e remeteu ao GSEPCM onze 

modelos básicos de diplomas, a saber: 

¶ 1 Decreto-Lei simples  

¶ 1 Decreto-Lei de desenvolvimento 

¶ 1 Decreto-Lei autorizado 

¶ 1 Decreto-Lei que altera outro decreto-lei 

¶ 1 Decreto-Lei de criação de uma Entidade Pública Empresarial 

¶ 1 Decreto-Lei de criação de um Instituto Público 

¶ 1 Decreto-Lei criador de um procedimento administrativo 

¶ 1 Proposta de Lei  

¶ 1 Proposta de Lei de autorização legislativa  

¶ 1 Resolução do Conselho de Ministros  

¶ 1 Portaria 

 

 

ü OB 3 de eficácia do serviço ð identificar e criar modelos de diplomas para serem 

integrados no SMARTDOCS e utilizados pelos Gabinetes 

× Objectivo superado ð em 10% 

 

 

3.4.3 Melhor acesso à legislação 

 

3.4.3.1 Simplificação das audições e consultas 

 

O CEJUR deveria, ainda, propor medidas de simplificação das audições e consultas, 

nomeadamente: 
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(i) Encontrar ferramentas de comunicação (Internet ou outras) através das quais, num 

momento bastante anterior ao agendamento de um diploma, seja suscitada a participação 

dos cidadãos quanto a uma matéria a regular, através da formulação de questões concretas 

sobre essa matéria. (ii) Elaboração de um caderno de boas práticas que estabeleça, 

designadamente, orientações quanto a normas estatutárias que prevejam a audição de 

entidades, regras quanto à audição das Regiões Autónomas, regras sobre processos de 

audição, etc.  

Este objectivo era composto por dois indicadores: o indicador 4 do QUAR (i), com um 

peso de 80%, foi cumprido na totalidade visto que foram apresentadas sugestões de 

consulta dentro do prazo estabelecido (Novembro de 2010); o indicador 5 (ii), com um 

peso de 20%, apresentava um prazo de conclusão mais alargado (Julho de 2011) e, atento à 

data proposta para conclusão e ao desenvolvimento do novo portal de legislação, que 

entrará em funcionamento até Julho de 2011, prevê-se que o mesmo seja concluído em 

data posterior a 2010, mas certamente dentro do prazo estabelecido.  

 

ü OB 4 de eficácia do serviço ð simplificação das audições e consultas 

× Objectivo cumprido  

 

3.4.3.2 Eliminação de publicações em Diário da República 

 

Com o presente objectivo pretendeu-se alterar a forma pela qual é dada publicidade a 

determinados actos jurídicos, substituindo-se a sua publicação em DR por outros meios de 

divulgação pública de mais fácil acesso e consulta e, em alguns casos, alterando-se a própria 

forma de aprovação desses actos. Esta medida, visa alcançar duas vantagens: 

- Por um lado, evitar o congestionamento excessivo do Diário da República, 

resultante da profusão de actos de publicação obrigatória, que dificulta ao cidadão a 

tarefa de pesquisar no jornal oficial os diplomas que lhe são úteis por entre uma 

variedade de actos cuja relevância prática respeita a um número relativamente 

diminuto de pessoas; 

- Por outro lado, dotar os cidadãos de outras formas de divulgação pública 

relativamente a actos muito específicos, que deixam de ter de ser consultados 

através do Diário da República e passam a estar disponíveis em sítios da Internet que 
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permitem uma pesquisa mais direccionada para as matérias em causa e com mais 

qualidade de leitura. 

Na prossecução deste objectivo, coube ao CEJUR a elaboração de um projecto de diploma 

em que se identificasse actos cuja publicação em DR deveria ser eliminada. Este projecto 

deveria estar concluído até Junho de 2010.  

Este objectivo foi claramente cumprido, tendo sido entregue um projecto de diploma no 

sentido pretendido em Maio de 2010. 

 

ü OB 5 de eficácia do serviço ð eliminação de publicações em DR 

× Objectivo superado ð em 16,67% 

 

3.4.3.3 Promover a consolidação legislativa 

 

Para poderem ser incluídos no futuro portal de legislação, o CEJUR deveria elaborar 

versões consolidadas de diplomas, de forma a disponibilizar a versão em vigor de cada acto 

legislativo (integração de alterações e revogações sobre o texto base), de acordo com 

critérios previamente definidos. Este objectivo foi concretizado pela equipa multidisciplinar 

do DIGESTO. 

 

ü OB 6 de eficácia do serviço ð promover a consolidação legislativa 

× Objectivo cumprido  

 

3.4.3.4 Sumários de actos legislativos 

 

O CEJUR deveria, ainda, criar e publicar sumários de diplomas, em português e inglês, que 

explicassem o seu conteúdo e as medidas aprovadas, o que inclui, designadamente: (i) criar 

o procedimento de elaboração dos sumários a partir da nota para a comunicação social, (ii) 

assegurar a tradução para versão inglesa dos sumários. Este sistema deveria estar em 

funcionamento em Dezembro de 2010.  
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Este objectivo foi concretizado. Aliás, deveria ser considerado superado, uma vez que, 

desde Setembro estão disponíveis publicamente os resumos de diplomas em português e 

inglês no site www.dre.pt. 

 

ü OB 4 de qualidade do serviço ð elaboração de sumários de diplomas em português 

e inglês, que expliquem o seu conteúdo e as medidas aprovadas 

× Objectivo superado ð em 25% 

 

3.4.3.5 Integração DR/DIGESTO ð novo portal de informação jurídica e 

legislativa 

 

Criação de um novo portal de acesso à legislação, que integrasse, pelo menos, as seguintes 

funcionalidades: (i) disponibilização de toda a informação constante, actualmente, do DRE 

e da PCMLex, com formas de pesquisa simples; (ii) acesso a legislação consolidada, 

organizada por áreas de actuação (jurídicas e não jurídicas); (iii) dicionário jurídico, 

construído a partir de textos jurídicos enviados a um conselho editorial, cuja publicação 

seria paga (200 a 250 euros); (iv) tradutor jurídico de termos para várias línguas; (v) acesso a 

legislação consolidada dos PALOP; (vi) informação e link para processos de consulta em 

curso noutros ministérios. O CEJUR deveria, ainda, assegurar os conteúdos do novo 

portal. A meta estabelecida para o início dos trabalhos de execução do portal era até 

Novembro de 2010, no entanto, e desde Outubro que os trabalhos estão em curso, com a 

celebração do contrato em 27 de Outubro de 2010, pelo que deverá este objectivo ser 

superado em 9,09%. 

 

ü OB 5 de qualidade do serviço ð integração DR/DIGESTO - novo portal de 

informação jurídica e legislativa  

× Objectivo superado ð em 9,09% 

 

 

3.4.4 Melhor aplicação das leis 

 

http://www.dre.pt/
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3.4.4.1 Garantir que as leis sejam bem aplicadas: manuais de instrução de actos 

legislativos 

 

Este objectivo foi adiado para 2011, por indicação superior. 

 

ü OB 1 de eficiência ð garantir que as leis são bem aplicadas: manuais de instrução de 

actos legislativos 

× Objectivo adiado para 2011 

 

3.4.4.2 Garantir que as leis são bem aplicadas: controlo da regulamentação de 

actos legislativos 

 

Foi fixado ainda como objectivo para o CEJUR o desenvolvimento do Sistema de 

Controlo dos Actos Normativos (SCAN) em articulação com o CEGER. Este 

compreenderia o envio de um relatório mensal pelo CEJUR (DIGESTO) com informação 

sobre: (i) regulamentação em curso, (ii) regulamentação em falta, (iii) prazos de 

regulamentação a terminar nos próximos 30 dias, (iv) regulamentação prevista e não em 

falta. 

Por motivos inteiramente alheios ao CEJUR este objectivo não pôde ser atingido, pois o 

pressuposto para intervenção do CEJUR não chegou a verificar-se. 

 

ü OB 2 de eficiência do serviço ð garantir que as leis são bem aplicadas: controlo da 

regulamentação de actos legislativos 

× Objectivo não concluído por motivos fora do controlo do CEJUR. 

Considera-se cumprido para efeitos de avaliação da prestação do CEJUR. 

 

3.4.4.3 Aprovação de leis com impacto positivo: modelo de avaliação legislativa 

prévia 
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Foi fixada como objectivo a criação/definição de um formulário a inserir no 

SMARTDOCS com perguntas simples que deveriam ser obrigatoriamente respondidas 

pelos Gabinetes no momento do agendamento de um diploma. A meta definida foi 

Outubro de 2010. 

O CEJUR criou, respeitando a meta temporal, o formulário que veio a servir de base à 

avaliação prévia do impacto. 

 

ü OB 2 de qualidade do serviço ð aprovação de leis com impacto positivo: modelo 

simples de avaliação prévia legislativa 

× Objectivo cumprido 

 

3.4.4.4 Aprovação de leis com impacto positivo: modelo complexo de avaliação 

legislativa prévia e sucessiva 

 

Para a concretização deste objectivo foi determinado que o CEJUR procedesse: (i) criação 

de uma equipa no CEJUR habilitada a formar equipas de avaliação legislativa nos 

ministérios; (ii) elaboração de manuais e documentação de apoio aos exercícios de avaliação 

legislativa (estilo check list); (iii) formação de equipas de avaliação legislativa nos ministérios; 

(iv) Definição dos exercícios de avaliação a desenvolver em cada ministério. Estas tarefas 

constam do QUAR do serviço como indicadores do presente objectivo. 

No decurso do mês Novembro, dentro da meta temporal definida, o CEJUR já havia 

cumprido na íntegra os indicadores acima referidos. 

 

ü OB 3 de qualidade do serviço ð aprovação de leis com impacto positivo: Modelo 

complexo de avaliação prévia e sucessiva 

× Objectivo cumprido 
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3.4.4.5 Guia prático para a elaboração de actos normativos e actualização das 

regras de legística 

 

Ainda no âmbito do programa SIMPLEGIS coube ao CEJUR a elaboração de um guia 

prático para a elaboração de actos normativos para auxiliar na actividade dos Gabinetes do 

Governo.  

Este guia deve ter uma abordagem essencialmente prática, englobando (entre outros 

aspectos) informação sobre: (i) utilização dos modelos de diplomas; (ii) exercício de 

avaliação legislativa prévia e sucessiva; (iii) processo de audições; (iv) elaboração da Nota 

Justificativa; (v) cálculo do impacto económico e financeiro de uma medida legislativa; (vi) 

oportunidade da legislação.  

Os indicadores que vão aferir do grau de cumprimento deste objectivo são os constantes 

do QUAR: (i) identificação das equipas; (ii) apresentação de um índice; (iii) início dos 

trabalhos elaboração. A meta fixada foi Dezembro de 2010.  

No que concerne a este objectivo o CEJUR cumpriu na íntegra os dois primeiros e não 

registou o grau de execução necessário que permitiria dar como cumprido o terceiro 

indicador.   

Em todo o caso, este objectivo foi objecto de um reajustamento por parte da tutela, no que 

concerne à data, estando a sua conclusão prevista para final de 2011. 

 

 

As regras de legística permitem que a redacção do texto das leis siga critérios uniformes que 

garantam que os textos são simples, claros e correctos. 

As regras de legística definem, por exemplo, qual a ordem que os artigos de uma lei devem 

seguir, como é que uma disposição normativa deve estar redigida, como são feitas as 

remissões para outras leis, como é que se faz uma revogação, ou quando é que devem ser 

utilizadas letras maiúsculas, minúsculas ou abreviaturas. 

Estas regras podem parecer pormenores, mas são importantes porque criam um padrão 

que torna mais fácil para as pessoas a compreensão do conteúdo das leis. 

Actualmente estas regras estão definidas no Regimento do Conselho de Ministros, 

aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros nº 198/2008, de 13 de Novembro de 
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2008, e no manual òLeg²sticaó. Neste contexto foi fixado, inicialmente, como objectivo 

para 2010 por parte do CEJUR a actualiza­«o do manual òLeg²sticaó (GPLP, 2002) atrav®s 

da criação de uma equipa interministerial (PCM, MJ).  

Este objectivo encontra-se intrinsecamente ligado ao objectivo anterior, tanto mais que eles 

estão fundidos no QUAR, sob o objectivo OB 6 de qualidade do serviço. 

No entanto, tal como o anterior, foi objecto de um reagendamento por parte da tutela no 

final do ano, passando a sua conclusão a estar prevista para o final do primeiro trimestre de 

2012. 

 

ü OB 6 de qualidade do serviço ð guia prático para a elaboração de actos normativos 

e actualização das regras de legística 

× Objectivo cumprido ð (foram atingidos dois dos três indicadores) 

 

 

3.4.4.6 Acções de formação 

 

Foi definido como objectivo do CEJUR a realização contínua de acções de formação sobre 

temas relacionados com a produção legislativa: (i) Oficinas de Legislação; (ii) Equacionar 

curso de preparação legislativa avançada. Estas acções de formação encontram-se, em 

parte, enquadradas no objectivo 3 da qualidade do serviço, tendo contribuído para a 

realização e cumprimento deste. 

Em Junho de 2010, e sob a tutela do CEJUR, iniciou-se o Curso de Formação Avançada 

Legislativa, destinado à criação de equipas de avaliação legislativa e visando a formação 

avançada de pessoas oriundas dos diversos ministérios na matéria da avaliação das leis.  

O programa de Formação Avançada em Avaliação Legislativa vem sendo desenvolvido 

desde o segundo semestre de 2010, devendo estender-se até ao primeiro semestre de 2011, 

estendendo-se por diversas acções. 

Assim, no decurso de 2010, realizaram-se neste âmbito:  

- 9th Congress of International Association of Legislation (IAL) ð 24 e 25 de Junho,  

- Eventos CLARITY 2010 ð 12 a 14 de Outubro, 
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- Curso de Avaliação legislativa (ICJP) ð 14 de Outubro a 6 de Dezembro e  

- Duas Oficinas de Legislação nos dias 19 de Outubro e 14 de Dezembro. 

A estas duas últimas oficinas acrescem ainda as realizadas em 11 de Fevereiro e 15 de 

Junho. 

 

 

3.4.5 Publicação de textos em revistas 

 

De forma a permitir a divulgação e partilha do conhecimento científico o CEJUR deveria 

garantir a publicação de artigos sobre legística e Better Regulation em revistas da 

especialidade. 

Relativamente à revista do INA, o CEJUR deveria, através da celebração de um protocolo: 

(i) garantir a publicação de 2 a 3 artigos em cada número; e (ii) assegurar a compra de um 

determinado número de exemplares, para distribuir. A celebração do protocolo com o INA 

deveria ocorrer durante o primeiro trimestre de 2010. 

A meta estabelecida no QUAR, relativamente a este objectivo era celebrar o protocolo com 

o INA durante o 1º trimestre de 2010 e assegurar a publicação de 5 artigos no ano 2010.  

O protocolo com o INA foi assinado em 21 de Setembro de 2010. 

Os artigos foram entregues em Outubro, apesar de ainda não terem sido publicados. 

 

ü OB 4 de eficiência do serviço ð publicação de artigos sobre legística e Better 

Regulation em revistas da especialidade 

× Objectivo cumprido, uma vez que os artigos estão entregues 

 

 

3.5 Intervenções e participações em eventos 

 

Tal como em 2009, em 2010 também houve a pretensão de se adoptar um mecanismo de 

adequada divulgação aos serviços e organismos da Administração Pública das iniciativas 

relevantes nas vertentes de Melhor Regulamentação e de Legislar Melhor, a nível nacional e 
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internacional, através da realização de acções de formação e participação em reuniões sobre 

Better Regulation e qualidade da legislação, este objectivo prosseguiu em 2010.  

Assim, e neste contexto, o CEJUR organizou e participou em diversos eventos que a seguir 

melhor se elencam. 

 

3.5.1 Nacionais 

 

Foram realizadas quatro acções de formação ð òOficinas de Legisla­«oó ð organizadas pelo 

CEJUR, e que tiveram lugar no edifício da PCM, nos dias 11 de Fevereiro, 15 de Junho, 19 

de Outubro e 14 de Dezembro de 2010. 

Ao longo do ano, o CEJUR, através da PCM, recebeu várias delegações estrangeiras, 

nomeadamente: a da República da Moldávia, em 22 de Setembro, a da República 

Democrática de Timor-Leste, em 23 de Setembro, e a da República da Coreia, em 12 de 

Dezembro. 

Recebeu em Maio de 2010 a visita do Senhor Director do Centro Jurídico da Presidência 

do Conselho de Ministros da República da República de Cabo Verde. 

 

Além destes, o CEJUR assegurou a sua representação nos seguintes eventos: 

Å ECOSPHERE ð Base de dados jurídica dos PALOPS, Lisboa, dia 21 de Janeiro; 

Å CIAE - Transposição Directivas ð SCAN, Lisboa, dia 1 de Março; 

Å Seminário - A Prevenção dos Riscos de Corrupção, Lisboa, dia 22 de Março; 

Å Lançamento do Programa Legislar Melhor II ð SIMPLEGIS, Lisboa, dia 10 de 

Maio; 

Å 9th Congress of International Association of Legislation (IAL), Lisboa, dias 24 e 25 de 

Junho; 

Å Oficinas de legística - A Igualdade de Homens e Mulheres nos Actos Normativos, 

Lisboa, Lisboa, dia 9 de Julho;  

Å Conferência Gov 2.0 ð Apresentação Portugal Tecnológico 2010, Lisboa, dias 22 e 

23 de Setembro;  
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Å Evento Clarity, Seminário (vários), Lisboa, dia 12 de Outubro;  

Å Evento Clarity, Conferência (várias), Lisboa, dias 13 a 14 de Outubro.  

 

 

3.5.2 Internacionais 

 

O CEJUR deveria, ainda, prosseguir com a divulgação de boas práticas através da 

intervenção de representantes de Portugal em reuniões internacionais sobre Better Regulation 

e qualidade da legislação, nomeadamente: (i) identificar os grupos internacionais de que 

Portugal faça parte; (ii) garantir a presença de representantes portugueses em todas as 

reuniões; (iii) assegurar que os representantes portugueses nestas reuniões têm acesso a 

informação actualizada sobre os projectos nacionais na área da Better Regulation, para 

comunicação nestas reuniões.  

Ainda no âmbito do Better Regulation, o CEJUR deveria assegurar não só o 

acompanhamento dos programas de acção desenvolvidos ao nível comunitário em matéria 

de simplificação e redução de encargos administrativos, de avaliação de impacto, de 

consulta e abertura à participação dos cidadãos e das empresas, de consolidação normativa, 

bem como dar o feedback das melhores práticas.  

O QUAR estabelecia, relativamente às reuniões de âmbito internacional, uma meta de 4 

intervenções por ano em reuniões internacionais de relevo. Este objectivo foi superado, 

tendo o CEJUR representado Portugal em 11 reuniões internacionais, que serão 

identificadas nos pontos seguintes. 

 

ü OB 3 de eficiência do serviço ð intervenção de representantes de Portugal em 

reuniões internacionais sobre Better Regulation e qualidade da legislação 

× Objectivo superado ð em 175% 
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O CEJUR representou o Estado português em diversos eventos internacionais, 

nomeadamente:  

 

 

3.5.2.1 Grupo de alto nível de especialistas em matéria de Melhor 

Regulamentação (High -level Group of National Regulatory Experts or 

HLG ) 

 

O Grupo de Alto Nível de especialistas em matéria de Melhor Regulamentação foi 

instituído em 2006 para aconselhamento da Comissão Europeia em matérias relativas à 

Melhor Regulamentação (Better Regulation). A representação portuguesa foi assegurada pela 

directora do CEJUR, membro do Grupo.   

Quanto ao SPOC ð Single Point of Contact (Ponto de contacto do programa de medição e 

redução de encargos administrativos) o CEJUR vem assegurando as funções de ponto focal 

português para o acompanhamento da vertente comunitária do programa de medição e 

redução de encargos administrativos. Em 2010, esta tarefa traduziu-se apenas na 

participação no 10th SPOC Meeting, realizada em Bruxelas, no dia 25 de Maio.  

 

3.5.2.2 Directors and Experts of Better Regulation (DEBR) 

 

Trata-se da rede informal de responsáveis em matéria de Better Regulation, no plano das 

instituições comunitárias e dos Estados-Membros, a DEBR reúne semestralmente no país 

que assumirá, no semestre seguinte, a presidência do Conselho.  

O CEJUR assegurou a participação portuguesa nas reuniões realizadas em Junho, na 

Bélgica, e em Dezembro, na Hungria.  

 

3.5.2.3 Working Party on Regulatory Management / Regulatory Policy Committee 

(OCDE)  
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No âmbito do grupo de trabalho da OCDE, o CEJUR assegurou a representação 

portuguesa através da directora do CEJUR nas seguintes reuniões: 

 - 2nd Session of the Regulatory Policy Committee, nos dias 14 e 15 de Abril, em Paris; 

- Informal Meeting of RPC and EPOC Delegates on Regulatory Impact Assessment and Policy 

Coherence in an Environment and Growth Context, dia 16 de Abril, em Paris; 

- Seminário sobre Measuring progress in regulatory reform ð perception surveys, nos dias 21 e 

22 de Junho, em Istambul; 

- Regulatory Policy at the Crossroads: Towards a New Policy Agenda, nos dias 28 e 29 de 

Outubro, em Paris, onde foi também feita uma exposição de apresentação do 

Simplegis (também contou com a presença do consultor João Pedro Freire). 

 

3.5.2.4 Grupo de Informática Jurídica (E-LAW)  

 

Conforme já foi referido nas actividades desenvolvidas pelo DIGESTO (ponto 3.2.2.7) o 

CEJUR representou Portugal, em duas reuniões formais do Grupo de Informática Jurídica 

(E-Law) realizadas em Bruxelas, em Junho e Dezembro. 

 

 

3.6 Acções de publicidade institucional 

 

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 47/2010, de 8 de Junho, publicada no Diário da 

República, 1ª série, n.º 122, de 25 de Junho, determinava a introdução de mecanismos de 

controlo e divulgação de elementos relativos à actividade de colocação de publicidade 

institucional do Estado e outras pessoas colectivas públicas, tendo sido o Gabinete para os 

Meios de Comunicação Social (GMCS) dotado de competência para criar e manter uma 

base de dados informatizada para o efeito e para assegurar o seu acesso geral pelo público. 

Os organismos do Estado, os institutos públicos e as empresas públicas concessionárias de 

serviços públicos ficaram, assim, obrigadas a, anualmente e através de meios electrónicos, 

reportarem ao Gabinete para os Meios de Comunicação Social (GMCS) a informação sobre 

as acções de publicidade institucional realizadas em cada ano civil. 
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O n.º 10 da referida Resolução estipulava, ainda, que as entidades abrangidas deveriam 

incluir no respectivo relatório de actividades uma secção especificamente dedicada à 

informação sintética sobre as iniciativas de publicidade institucional.  

Dando cumprimento a esta determinação, aqui se deixa inscrito que o CEJUR não realizou 

qualquer forma de comunicação mediante a aquisição onerosa de espaços publicitários, em 

2010. 

4. Recursos afectados 

 

4.1 Recursos financeiros 

 

4.1.1 Enquadramento geral 

 

O ano de 2010 foi fortemente marcado pelas medidas de austeridade, de contenção e 

controlo orçamental que contribuíram para uma diminuição muito significativa das verbas 

provenientes do Orçamento de Estado (OE) para o CEJUR, as quais sofreram uma 

redução de 63,2%, passando de û1.109.591,00 em 2009 para û700.000,00 em 2010. 

No âmbito do PIDDAC foram alocados aos projectos submetidos pelo CEJUR 

û100.000,00 os quais encontrar«o uma melhor caracteriza­«o mais ¨ frente. 

De referir que no quadro das Comemorações do Centenário da Proclamação da República, 

o CEJUR e a INCM propuseram-se a alargar o acesso gratuito e universal de todos os actos 

publicados no jornal oficial desde 5 de Outubro de 1910 a 31 de Dezembro de 1959, tendo 

para o efeito o CEJUR apresentado uma candidatura no âmbito do SAMA (Sistema de 

Apoios à Modernização Administrativa), estando esta inserida no QREN e co-financiada 

pelo FEDER. 

Por último, a Presidência do Conselho de Ministros lançou, em Maio de 2010, o programa 

SIMPLEGIS, integrado nos programas de simplificação administrativa e de melhoramento 

da qualidade legislativa, cabendo ao CEJUR a responsabilidade pela prossecução da 

generalidade dos objectivos deste programa, bem como a assunção de grande parte dos 

custos a ele inerentes.  
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4.1.2 Transição de saldos 

 

Da execução de 2007 para 2008 

Uma vez que não se procedeu à execução integral das receitas do CEJUR em 2007, o saldo 

da gestão apurado foi de û338.438,00. Tendo em vista acorrer aos projectos de 

modernização do DIGESTO previstos nos objectivos para o ano de 2008, foi autorizada a 

transição das verbas por ofício da 1.ª delegação da DGO, datado de Maio de 2008.  

 

Da execução de 2008 para 2009 

Visto que não se procedeu à execução integral das receitas existentes, o saldo da gestão de 

2008 foi apurado em û1.036.448,87. Consequentemente, tendo em vista acorrer à 

continuação dos investimentos iniciados no ano económico de 2008, dos quais se destacam 

o projecto de legislação consolidada, a reforma estrutural das bases de dados, através da 

aquisição de serviços de concepção de nova arquitectura informática, o alargamento da 

capacidade de resposta das bases ao aumento do número de utilizadores, o reforço da 

capacidade de armazenamento das bases de dados decorrente das tarefas de recuperação 

sistemática de diplomas até 5 de Outubro de 1910, a necessidade de reforçar a capacidade 

de resposta informática aos procedimentos de desmaterialização do procedimento 

legislativo (no contexto da REDELEX) e a necessidade de proceder a adaptações à base de 

dados de controlo dos prazos de regulamentação e transposição de directivas comunitárias 

e à base de dados da PCMLex, foi solicitada a transição dos saldos apurados, integralmente 

provenientes das receitas próprias do DIGESTO, para a execução de 2009.  

 

Da execução de 2009 para 2010 

Tendo em conta que não se procedeu à execução integral das receitas existentes, o saldo da 

gestão de 2009 foi apurado em û1.047.000,00. 

Consequentemente, tendo em vista acorrer à continuação dos investimentos iniciados no 

ano económico de 2009, dos quais se destacam o projecto de legislação consolidada, a 

reforma estrutural das bases de dados, através da aquisição de serviços de concepção de 

nova arquitectura informática, o alargamento da capacidade de resposta das bases ao 
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aumento do número de utilizadores, o reforço da capacidade de armazenamento das bases 

de dados decorrente das tarefas de recuperação sistemática de diplomas até 5 de Outubro 

de 1910, a necessidade de reforçar a capacidade de resposta informática aos procedimentos 

de desmaterialização do procedimento legislativo (no contexto da REDELEX) e a 

necessidade de proceder a adaptações à base de dados de controlo dos prazos de 

regulamentação e transposição de directivas comunitárias e à base de dados da PCMLex, 

foi solicitada a transição dos saldos apurados, integralmente provenientes das receitas 

próprias do DIGESTO, para a execução de 2010, tendo sido apenas autorizada a transição 

de û629.888,00. 

 

Da execução de 2010 para 2011 

Uma vez que não se procedeu à execução integral das receitas existentes, o saldo da gestão 

de 2010 foi apurado em û80.059,00. Foi solicitada a transição dos saldos para 2011 de 

û79.914,87 (F.F. 212) provenientes de fundos comunitários. 

 

4.1.3 Orçamento de Estado 

 

Em 2010, foi registada uma diminuição drástica das verbas provenientes do Orçamento de 

Estado, as quais sofreram uma quebra de mais de 37%, tendo passado de û1.109.591,00 em 

2009 para û700.000,00 em 2010.  

(Valores em Euros) 

 

    Fonte: SGPCM/ DSFC  
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4.1.4 Receitas próprias 

 

Nos termos do Despacho n.º 18727-B/2006, de 14 de Setembro, as receitas próprias 

provenientes das assinaturas do DR Electrónico e das bases de dados a ele associadas são 

distribuídas pelos serviços produtores, nos termos nele descritos, cabendo ao CEJUR, 

enquanto serviço responsável pelo DIGESTO, um terço das receitas da assinatura base e 

um quarto das receitas das assinaturas específicas.  

Sinteticamente o seguinte quadro apresenta as receitas próprias obtidas mensalmente em 

2010 pelo CEJUR: 

          (Valores em Euros) 

MÊS 

Assinatura 

Base  

DIGESTO 

Assinatura 

Específica 

PCMLex 

TOTAL  

Janeiro 132.890,04 1.278,73 134.168,77 

Fevereiro 174.989,16 2.316,11 177.305,27 

Março 66.675,30 2.163,43 68.838,73 

Abril 61.916,11 1.909,90 63.826,01 

Maio 24.714,92 1.272,66 25.987,58 

Junho 15.184,63 83,21 15.267,84 

Julho 10.587,90 40,24 10.628,14 

Agosto 12.447,18 151,56 12.598,74 

Setembro 11.966,54 190,06 12.156,61 

Outubro 9.690,33 271,39 9.961,72 

Novembro 5.151,87 79,79 5.231,66 

Dezembro 2.778,30 112,29 2.890,59 

TOTAL  528.992,28 9.869,38 538.861,65 

 

    Fonte: INCM  






































